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MANDADO DE SEGURANÇA - PROJETO DE LEI - DESCABI
MENTO 

- Não cabe mandado de segurança contra o ato do Pre
sidente da República de remessa de projeto de lei à Câmara 
dos Deputados. 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Impetrantes: Maria Lúcia Baena Machado Silva e outros 
Mandado de segurança n.o 1.809 - Relator: Sr. Ministro 

NfLSON HUNGRIA 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes 
autos de recurso de mandado de segu
rança n.o 1.809, impetrado por Maria 
Lúcia Baena Machado Silva e outros, 
acorda o Supremo Tribunal Federal, por 
maioria de votos, conhecer do referido 
mandado e, unânimemente, denegá-lo, na 
conformidade das notas precedentes, in
tegrantes da presente decisão. 

Custas ex lege. 
Distrito Federal, 19 de novembro de 

1953. - José LinharC8, Presidente. 
Nélson Hungria, Relator. 

RELATÓRIO 

o Sr. Ministro Nélson Hll1l{jl'ia -

Maria Lúcia Baena Machado Silva e 
outras, providas no cargo de "GJnta
dor" do Quadro Permanente do Minis
tério da Fazenda e pertencentes ao qua
dro instituído pel{) Decreto-lei n.o 1.168, 
de 22-3-1939, para o SErviço de fiscali
zação permanente do Impôsto de Renda 
em todo o país, impetram segurança 
contra o Sr. Presidente da RepúblIca, 
por ter encaminhado, êste ano, à Câ
mara dos Deputados, no exercício de 
atribuiçã{} constitucional, um projeto de 
lei, que ali recebeu o n.o 1.978, e no qual 
se diz que "os cargos das carreiras de 
Contador e Oficial Administrativo, exer
cidos por funcionários do sexo masculi
no, dos Quadros Permanente e Suple
mentar do Ministério da Fazenda, lota
dos na Divisão do Impôsto de Renda 
e suas Delegacias Regionais e Secio-

nais, passam a constituir... a carreira 
de Agente Fiscal do Impôsto de Ren
da". Não se compreende, dizem os im
petrantes, que, no caso, em face do art. 
184 da Constituição federal, assecurató
rio da acessibilidade dos cargos públicos 
a todos os brasileiros, se excluam da 
carreira a criar, com suas vantagens 
e garantias, os funcionários do sexo fe
minino, cujo direito líquido e certo, as
sim, se acha ameaçado. 

Nas informações prestadas pelo Sr. 
Presidente da República, depois de acen
tuar-se a estranheza do presente pedido 
de segurança contra um projeto em cur
~o no Congresso, onde passará pelo cri
vo da crítica e da discussão, sem que 
po~sa interferir o Poder Judiciário, são 
explicadas as rawes da exclusão do pes
soal do sexo feminino, no tocante à car
reira de Agente Fiscal do Impôsto de 
Renda, constantes, aliás, da mensagem 
que acompanhou o projeto: "O exercício 
de fiscalização externa por pessoal do 
sexo feminino se nos afigura incompa
tível ante a natureza do próprio ser
viço, que exige movimentação constante 
nos setores de trabalho, além de outros 
inconvenientes decorrentes daquela fun
ção. 

E' uma providência que a administra
ção da Fazenda tem adotado em outros 
setores de fiscalização, por considerar 
mais conveniente aos interêsses fiscais. 
A administração considera imprescindí
vel a colaboração do pessoal do sexo 
feminino nos serviços internos, que mui
to têm contribuído para o bom êxito do 
trabalho de preparo da arrecadação. 
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Essa distinção, antes de ser uma pre
terição, visa, sobretudo, a defender os 
interêsses do próprio sexo feminino, re
conhecida até pela convenção do tra
balho". 

A fls. 34 oficiou o Dr. Procurador
Geral da República, que assim opina: 

.. Maria Lúcia Baena Machado Silva, 
Isabel Navarro Gomes de Melo, Rosa 
Caroli, Maria Paulina Marins, Aidéa 
Ramos Brigieiro e Maria Ilva Pinto Ai
res, pedem mandado de segurança con
tra S. Excia o Sr. Presidente da Re
pública, "a fim de fazer cessar a amea
ça, que impende sôbre seu direito lí
quido e certo, de se verem excluídas 
da carreira de Agente Fiscal do Impôsto 
de Renda, a organizar-se de acôrdo com 
o Projeto de Lei n.o 1.978-1952. 

Julgam-se, portanto, as impetrantes, 
com direito líquido e certo a fazerem 
parte de uma carreira que ainda não 
existe e que, conforme alegam em sua 
petição inicial, é objeto de um projeto 
de lei, ainda em estudos na Câmara dos 
Deputados. 

Evidentemente, portanto, como ressal
ta da leitura da petição inicial, a pre
tensão das impetrantes não pode ser 
objeto de decisão em mandado de se
gurança, pois não cabe ao Poder Ju
diciário traçar normas de proceder ao 
Poder Legislativo, na apreciação e vo
tação de projetos de lei, pois, ex vi do 
disposto no art. 67 e seus §§ 1.0 e 2.° 
da Constituição federal, .. a iniciativa 
das leis, ressalvados os casos de compe
tências exclusiva, cabe ao Presidente da 
República e a qualquer membro ou co
missão da Câmara dos Deputados e do 
Senado Federal. 

.. § 1.0 Cabe à Câmara dos Deputados 
e ao Presidente da República a inicia
tiva da lei de fixação das fôrças arma
das e a de tôdas as leis sôbre matéria 
financeira. 

§ 2.° Ressalvada a competência da 
Câmara dos Deputados, do Senado e dos 
Tribunais federais, no que concerne aos 
respectivos serviços administrativos, 
compete exclusivamente ao Presidente da 
República a iniciativa das leis que criam 
empregos em serviços existentes, aumen-

tem vencimentos ou modifiquem, no de
curso de cada legislatura, a lei de fixa
ção das fôrças armadas" . 

Durante a elaboração da lei, é peran
te o Poder Legislativo que os interes
sados poderão apresentar as suas pre
tensões . 

Ao Judiciário não cabe intervir nessa 
atribuição privativa de outro Poder, o 
Legislativo. 

E' de todo descabido, portanto, o pe
dido inicial. 

Quando, entretanto, se quisesse apre
ciar as razões que orientaram o Go
vêrno Federal na feitura do referido an
teprojeto de lei, excluindo da fisealiza
ção externa do impôsto de renda o pes
soal do sexo feminino, nada mais se 
precisaria fazer senão proceder-se à lei
tura da mensagem remetida a êsse res
peito, pelo Exmo. Sr. Presidente da 
República à Câmara dos Deputados, em 
a qual, sob os ns. 12, 13, 16 e 17, se 
encontram os fundamentos do pensamen
to do Govêrno, sôbre os quais terá de 
se pronunciar o Congresso Nacional e 
que, em mandado de segurança preven
tivo, não pode ser apreciado, por pre
maturo. 

Impõe-se, portanto, o indeferimento 
do pedido inicial, por falta de amparo 
legal". 

E' o relatório. 

VOTO 

o Sr. Ministro N él80n Hungria (Re
lator) - O presente pedido de manda
do de segurança é bem o atestado do 
quanto se vem abusando do direito a 
êsse writ. Não se pode conceber maior 
estravagância do que essa de impetrar 
segurança contra um projeto de lei a 
transitar no Congresso, por iniciativa 
do Chefe do Poder Executivo, segundo 
o mandamento constitucional. Preten
de-se, em última análise, que o Poder 
Juliciário interfira na esfera de ex
clusiva competência do Poder Legisla
tivo, para instruir e controlar o seu 
pronunciamento em tôrno de determina
do projeto, pois é bem de ver que o Sr. 
Presidente da República não pode, em 
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ato de resispiscência, voltar atrás na sua 
iniciativa e deter a marcha do projeto 
no Parlamento. E que é um projeto 
além de uma simples hipótese de lei 
futura, sujeita ao desmentido do pro
nunciamento final do Congresso? Ain
da mesmo, porém, abstraído o despro
pósito do objetivo do presente pedido de 
segurança, inteiramente contraprodu
cente seria a invocação ao art. 184 da 
Constituição, que subordina a acessi
bilidade dos cargos públicos à obser
vância dos requisitos que a lei estabele
cer; e não se concebe que se entregue 
a mulheres o desempenho de funções 
inadequadas à condição do seu sexo. A 
prevalecer a lógica das impetrantes, não 
poderia a lei ordinária impedir, por 
exemplo, que as mulheres pertençam à 
"polícia de choque", ou que os daltôni
cos sejam sinaleiros de trânsito, ou que 
os pernibambos sejam estafetas ... 

Denego a segurança. 

VOTO 

o Sr. Ministl'o Afrânio Anf,ônio da 
Costa - Sr. Presidente, acompanho o 
voto do eminente Sr. Ministro Relator, 
porque trata-se de um pedido contra o 
projeto de lei que está em tramitação; 
remédio inteiramente inadequado. 

VOTO 

o Sr. Ministro Mário Guimarães -
Sr. Presidente, é possível que as impe
trantes estejam animadas das melhores 
intenções na justa defesa do que jul
gam seja o direito de seu sexo, dese
josas de conquistar mais uma carreira 
para o sexo feminino. No mundo in
teiro, dia a dia, conquistam as mulhe
res novos cargos. 

O eminente Sr. Ministro Relator se 
refere à possibilidade de pleitearem elas 
postos na Polícia. Sei que em alguns 
países existem já organizações policiais 
femininas. No caso, porém, não é ainda 
a ocasião de resolvermos o que preten
dem. 

Trata-se de uma lei que está em pro
jeto. Estatuir normas para o futuro 

pertence ao Poder Legislativo. O Ju
diciário só examina as conseqüências 
das leis, na sua aplicação prática. Não 
lhe é lícito legislar, subtraindo essa fa
culdade do Poder competente. 

Estou, pois, de inteiro acôrdo com o 
eminente Sr. Ministro Relator. 

VOTO-PRELIMIN AR 

o Sr. Ministro Rocha Lagoa - Sr. 
Presiden te, não conheço do mandado: 
não é cabível o mandado contra um 
projeto de lei em trânsito. 

VOTO 

o SI'. Mínisti1'o Luís GaUotti - Sr. 
Presidente, conheço do mandado reque
rido contra o ato do Presidente, que 
encaminhou o projeto ao Legislativo. 
Quanto ao mérito, êste Tribunal já as
sentou que não cabe mandado de segu
rança contra a lei, em tese. Portanto, 
menos ainda há de caber contra um 
projeto de lei. 

Como notou bem o eminente Sr. Mi
nistro Relator, seria uma interferência 
do Judiciário na ação do Poder Legis
lativo. Por isso mesmo que eu acho que 
esta interferência não é admissível, não 
me pronuncio sôbre a conveniência ou 
não de ser aprovado aquêle projeto. Li
mito-me a indeferir o mandado de se
gurança, pela consideração de que êle 
não pode ser concedido contra a lei ou 
projeto de lei. 

VOTO-PRELIMIN AR 

o SI'. Ministro Hahnemalln Guima
rãe.s - Sr. Presidente, o mandado é 
preventivo: o art. 1.0 da Lei n.o 1.533, 
de 31 de dezembro de 1951, admite o 
mandado preventivo, quando houver jus
to receio de sofrer alguém violação de 
direito líquido e certo por ilegalidade 
ou abuso do poder 

Ora, aqui, no caso, não há nenhuma 
ameaça de ilegalidade, ou abuso <1e po
der. 

Acompanho o voto do eminente Sr. Mi
nistro Rocha Lagoa, não conhecendo, 
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preliminarmente, do pedido de mandada 
de segurança. 

VOTO-PRELIMINAR 

o Sr. Ministro Ribeiro da Costa -
Sr. Presidente, data venia, estou de 
acôrdo com o voto do eminente Sr. Mi
nistro Rocha Lagoa, não cJnhecendo do 
pedido. 

VOTO 

o Sr. Minist-1'o Lafayette de Andrada 
- Sr. Presidente, indefiro o pedido de 
mandado de segurança, de acôrdo com 
o eminente Sr. Ministro Relator. 

VOTO 

o Sr. Ministro Orosimbo Nonato -
Sr. Presidente, o ato administrativo é 
que fornece matéria prima ao mandado 
de segurança em geral. O ato legisla
tivo puro, a lei em tese, não pode cons
tituir objeto dêsse remédio de direito. 

MANDADO DE SEGURANÇA 
COLETIVO 

O mesmo passa quanto às sentenças, 
aos atos judiciários, típicos. Abre-se ex
ceção para os casos em que inexiste re
curEO - nem correição - para o ato 
judiciário. De fora parte essa exce
çã-o, somente cabe mandado contra ato 
administrativo. 

No caso, nem lei existe, senão pro
jeto de lei, e o 1~'I'it não pode ser outor
gado. 

Indefiro a seguranra. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisiio foi a 
seguinte: Indeferiram o pedido, unâni
memente, sendo que os Srs. Ministros 
Rocha Lagoa, Hahnemann Guimarães e 
Ribeiro da Costa, preliminarmente, dêle 
conheceram. 

Deixou de comparecer, por se achar 
afastado, em exercício no Tribunal Su
perior Eleitoral, o Sr. Ministro Edgar 
Costa, sendo 'lubstituído pelo Sr. Mi
nistro Afrânio da Costa. 

PROTEÇÃO DE INTERÊSSE 

O mandado de segurança 'visa à p1'oteção de inte1'êsse 
pessoal e não do coleti1Jo. 

TRIBUNAL DE ALÇADA DE SÃO PAULO 

Câmara Municipal de São Vicente versus Isidoro Abuhab 
Agravo de petição n.o 20.283 - Relator: Sr. Desembargador 

CERQUEIRA LEITE 

ACÓRDÃO 

Visto>,. relatados e discutidos êstes 
autos de agravo de petição n.o 20.283, 
da comarca de Santos, em que são: 
Juízo de Direito, ex officio, recorrente; 
Câmara Municipal de São Vicente, agra
vante, e Isidoro Abuhab, agravado: 
Acordam, em Terceira Câmara Civil do 
Tribunal de Alçada, por votação unâ
nime, adotado o relatório de fls. dos 
autos, dar provimento aos recursos e 
julgar o impetr:"nte carecedor do man-

dado de segurança, pagas as custas na 
forma da lei. 

Pretende o impetrante Isidoro Abuhab, 
ora agravado, que se declare a nulidade 
da Resolução n.o 6, de 26 de dezembro 
do ano próximo passado, pela qual a 
Câmara Municipal de São Vicente al
terou, para a mesma legislatura, a re
muneração de seus membros, elevando 
de Cr$ 500,00 para Cr$ 1.000,00 a parte 
variável do subsídio que a ditos mem
bros lhes cabe. 




